
k
LEI NO 1.147 DE 1ó DE JUNHO DE 2023.

o pREFETTo Do anumcíruo DE ccNDADo, EsTADo DE pERNAMBUco,
no uso de suos otríbuíções legois, conferidos pelo constituiçÕo federol e
estoduol, sobre tudo q lei orgônico municipol, sonciono o seguinÍe lei
oprovodo pelo cômoro de vereodores:

Arl. 1n - Os senidores públicos municlpais de todcs os cotegorics, oqui
incluídos os otÍvos (efetivos. cornissionodos ou conirotsdos) e inotívos, que
perceberem vencimentos oboíxo do Solório Mínímo Nocionol, possorÕo o
perceber, o portir de 1o de moio de 2A23, o volor de R$ 1.32ü,00 (hum mil
trezentos e vinte reois), o iíiulo de remuneroçÕo.

Art. 2o - O ímpocto orçomentório e finonceiro de que trotom os qrts.
16, 17 e 2l do Lei Complementor no l0l, de 04 de moio de 2000, poro os fÍns
declorotórios, fico dispensodo por estorem os despesos previsios no Lei
Orçomentório do corrente exercício, cujos despesos nÕo oconrefom
elevoçÕo orçomentório toiol, por serem preexistentes, nÕo corocterizondo
cçôo novo ou omplioçÕo de cções.

Art. 30 - Esto Lei eniro em vigor no doto de suo publicoçÕo,
reÍroogindo seus efeitos finonceiros o 1o de moio de 2A23, revogondo-se o§
disposições em contrório.

lnstitui o opiicoçoo do Solorío Mínimo
Nocionol no ômbíio do MunicípÍo de
Condodo, o portir de 01 .A5.2023.
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